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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALAclo DA LIBERDADE

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

&qs\&@

Institui,  no âmbito do munjcípio de Jacareí, o Selo
"Empresa     Amiga     da     PCD     -     Pessoa     com
Defjciência".

A CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ APROVA E 0
SEU          PRESIDENTE,          VEREADOR          ABNER
RODRIGUES   DE   MORAES   ROSA,   PROMULGA  0
SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1°.  Fica  institúído,  no  âmbito do  município  de  Jacareí,  o
Selo  "Empresa  Amiga  da  PCD  -  Pessoa  com   Deficiência",   a  ser  concedido  às
pessoas j.urídicas que realizaram investimentos e ações relevantes de inclusão e, em
atendimento às necessidades da pessoa com deficiência.

Art.  2°.  A  escolha  dos  homenageados  será  realizada  pelo
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência, que ficará responsável por informar à
Câmara  Municipal  de  Jacareí,  até  o  dia  30  de  agosto,  três  pessoas  jurídicas  que
receberão a distinção.

Art.  3°.  0 Selo será outorgado na sessão Solene descrita na
Lei  n.°5.869/2014,   que  institui  o  Dia  qa ,Superação,   comemorado  anualmente  na
semana  anterior que  compreende  o  dia  21  de  setembro,  Dia  Nacional  de  Luta  das
Pessoas com Deficiência.

Art.    4°.    A    Câmara    Municipal    disponibilizará    os    meios
adequados para a realização e divulgação da homenagem.

Art.  5°.    Este  Decreto  Legislativo entra em vigor na  data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,

LUCIMAR PO

janeiro de 2020.

NO LUIZ
Vereadora - PSDB



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

A   igualdade   entre   as   pessoas   advém   do   próprio   preceito   de
cidadania,  para o qual todos são iguais perante a lei.  No entanto,  quando o Estado e
a sociedade, como um todo, não se preocupam em oferecer condições para que este
princípio    básico    seja    atendido,    surge    uma    situação    clara    e    fragrante    de
vulnerabilidade social.

Inúmeros     são     os     dispositivos     legais     que     assinalam     a
obrigatoriedade  de  esforços  no  sentido  de  promover  ações  que  se  destinam  a
concretizar esta  igualdade,  sobretudo,  com  relação  à  pessoa  com  deficiência.  Mas,
apesar desta  previsão  legal,  poucos são  os  movimentos  e  as  atitudes  direcionadas
neste sentido.

Muito  além  da  disposição  da  lei,  quando  promovido  tasis  atos,
imprescindível  se focar  nas  pessoas  que,  por  iniciativa  própria,  e  que,  movidas  por
sentimentos  de  fraternidade  e  igualdade,  se  urgenciam  e  realizam  ações  voltadas
para este público especial.

E é, exatamente, para estás pessoas, que se volta este projeto.
•.,. ',

lmportante  salientar que  a  promoção  de  igualdade  na  direção  de
uma garantia de vida digna e justa,  por meio da facilitação e da adoção de medidas
empoderadoras  aos  cidadãos  portadores  de  deficiência,  para  mitigar as  diferenças,
além  de fazer parte das  decisões de  acessibilidade  das comunidades,  representam
um avanço no sentimento de nacionalidade e da noção comum de responsabilidades.

Por  isso,  as  empresas  que  agem  de  modo  a  focar  seus  atos  à
pessoa com deficiência,  merecem toda nossa consideração,  apoio e reconhecimento
pela  responsabilidade social  com  cidadãos especiais da sociedade jacareiense - as
P.C.D..

Assim,  exposto,  peço  a  ajuda  de  meus  pares  para  a  aprovação
deste projeto.

Câmara Municipal de Jacar

LUCIMAR
Vereadora

2

de janeiro de 2020.
t

0 LUIZ



ASSUNTO:

CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

'S_    oH

Projeto de  Decreto  Legislativo  n° 01,  de 20/01/2020,  de

da Vereadora Lucimar Ponciano

"lnstitui,  no âmbito  do  Município  de Jacareí,  o selo "Empresa

Amiga da PCD -Pessoa com Deficiência".

PARECER N° 17/2020/SAJMTBM

Trata-se  de  Projeto  de  Decreto  Legislatjvo,  de  autoria  da

Vereadora Lucimar Ponciano, com a finalidade de criar o Selo "Empresa Amiga

da  PCD  -  Pessoa  com  Deficiência,  a  ser  concedido  pessoas  jurídicas  que

realizaram  investimentos e ações relevantes de inclusão e em atendimento às

necessidades da pessoa com deficiência.

Segundo  a  propositura,  três  pessoas jurídicas  receberão  a

homenagem   na   sessão   solene   do   Dia   da   Superação,   instituído   pela   Lei

Municjpal 5869/2014.

Segue   anexa   a   j,ustjfjcativa   do   projeto,   que   sustenta   a

imporiância promoção de ações que assegurem a manutenção do preceito da

igualdade   justamente   para   aqueles   que   estão   em   flagra

vu]nerabilidade social.

Praça dos Três Poderes, 74-Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 395
Site: www.jacarei.sp.leg.br

e   situação   de
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

0  Projeto  de  Decreto  Legislativo  tem  como  fundamento  o

parágrafo único do art. 96 do Regimento lnterno:

"Art. 96,        Projeto  de   Decreto   Legislativo  é  a   proposição

destinada   a   regular   matéria   que   exceda   os   limites   da

economia  interna da  Câmara,  de  sua  competência  privativa
•  e  não  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  sendo  promulgada  pelo

Presidente.

Parágrafo único.    Constituem  obrigatoriamente  matérias  de

Decreto   Legislativo   a   concessão   de   homenagens   e   a

aprovação ou rejeição de contas do Prefeito."

A propositura também está amparada pelo art. 30, inciso 1 da

Constituição Federal, vez que se trata de assunto de interesse local.

Considerando   que   este   órgão   não   avalia   o   mérito   da

propositura,  sendo ta[ mister do  parlamento municipal, .temos que  não existem

óbices para a sua tramitação.
\

Sugerimos,   todavia,   que  seja   modificada   a   redação   do

oapuf  do  artigo   1°  do  projeto,  já  que  o  emprego  das  vírgulas  nos  parece

equivocado. A redação poderia ser:

Art.  1°.  Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município

de  Jacareí,  o  "Selo  Empresa  Amida  da  PCD  -  Pessoa  com

Deficiência",  a ser concedido às pessoas jurídicas que realizaram

investimentos e ações relevantes de inclusão e de atendimento às

necessidades da pessoa com deficiência.

cer  prévio  da

>sseguimento,
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAR#É
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

deverá ser submetido a turno  único de discussão e votação,  dependeffl

voto favorável da maioria simples dos membros.desta Casa.

Este é o parecer sub cer}sura.'

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
S ite : www.j acarei.sp.1eg.br
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Projeto de Decreto Legislativo n° 001/2020

Emeri+a=  Projeto  de  Decreto  Legislat.ivo

que  institui  o  selo  "Empresa  Amiga  da

Pessoa com Deficiência",  nos termos em

que             específica.             Possibilidade.

Constitucionalidade. Prossegujmento.

DES.PACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  017/2020/SAJ/WTBM  (fls.

04/06) por seus próprios fundamentos.

Sem  prejuízo,  a  sugestão  ventilada  no  parecer ora

aprovado,  também  poderá  ser  implementada  nos  moldes  do  artigo  127  do

Regimento lnterno.
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cÂMARA  MÜNie]PAE  EBE  ÜAeAREÍ  -
PALAC!O DA UBERDADE

EMENDA

APROVABO
Ag    Proieío_de    Decreto_   Legjslativo dÊ
n.°01/202QL  gue    institui]    no   âmbito  ±g     -+~``-
EÊEnÉÊipÉ9L _C!e___|_a_Careí,   o   se±o   "EmE]resa
Am i çfa 4a.EÊEL±ÊÊSLoa  ComDÊíiÊÉÊLn£É±
e dá outEaê_providências

EMENDA N.°Cfi2o2o

Fica    o    artigo    1°,    do    Projeto    de    Decreto    Legislativo
n.°01/2020,  com a. seguinte Íec]açãç:

"Ari.1C'.  Fica instituído,  no âmbito do Muhicípio c!e Jacareí,  o "Selo Empresa Amiga da  PCD -

Pessoa com  Deficiência",  a ser concedido às pessoas juríc!icas que realizaram investirnentos
e   ações   relevantes   de   inclusão   e   de   atendimento   às   necessidades   da   pessoa   com
deficiência.  "

Câmara Municipa] de Jacareí,  27 de janeiro de 2020.

Lucima
Vereadora - PSDB

Justificativa:

Em  respeito às anotações realizadas pela prestigiosa Secretaria de Assuntos Juríc!icos desta
Câmara  Municipal,   apontaclas  em  parecer  de  n.°17/2020/SAJ/WTBM,  e  consubstanciadas
pelo  1.  Secre{ário  de Assuntos  Jurídicos  deéta  Edilic!ade,  se  procede  a  a!teração  c!a  redação

..,  do ari.1°,  como se denota.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de dezembro de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE JAC
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

ASSUNTO:       Projeto  de  Decreto  Legislativo  n°  01,  de  20/01/2020,  de  autoria  da

Vereadora Lucimar Poncjano

"Institui, no âmbito do Município de Jacareí, o selo "Empresa Amiga

da PCD - Pessoa com Deficiência".

PARECER N° 24/2020/SAJ/V`/TBM

Trata-se  de  Emenda  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  que  visa

criar  o  Selo  "Empresa  Amiga  da  PCD  -  Pessoa  com   Deficiência",   de  autoria  da

Vereadora Lucimar Ponciano.

Esta  Secretaria  já  se  manifestou  sobre  o  projeto  (f[s.  04/07)  e

agora é chamada para se pronunciar sobre a alteração proposta pela EMENDA n° 01.

Considerando   que   a   Emenda   ora   em    análise   atende   uma

sugestão   que  foi   proposta   no   aludido   parecer,   e   que   não   onera   nem   modifica   as

condições jurídicas já  avaliadas  anteriormente,  entendo  que  a  propositura  está  apta

para ser apreciada em Plenário.

À autoridade competente,  para cjência e deliberação.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901 Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo, n° 001/2020

Emer\+a..  Emenda  (n°  01)  à  Projeto  de

Decreto   Legislativo   que   institui   o   selo
"Empresa     Amiga     da     Pessoa     com

Deficiência",      nos     termos     em     que

específica.                                  Possibilidade.

Constitucionalidade. Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo  o  parecer  de  n°  024/2020/SAJ/\/VTBM  (fls.

09) por seus próprios fundamentos.

Página 1  de 1
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Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos
i.      -!         '`

regimentais, se manifestam na con.forhiidadé d`.ó`<&uadro abaixo:
.`1.,:,L         ;                                                       ,:.       *

Voto Assinatura.dl

PAULINHO DOS CONDUTORES
==:i,-,{-`,Ji=' #`(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl '-áf lnm  / C/.
(Relatora) ~,

JUAREZ ARAÚJO

P 1 p nà,/+o

1                                                                   fi

(Membro) r_i'..L+ -`   1-_O_``-```
_

iuçs;Hi+.icãHNa.   êML4MAm    ml.  q /nf lmtÀJ   -E\   f f ii~4áAi

Câmara Municipal de Jacareí,  c}G     de fevereiro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Pienário, (    )Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF`
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A.e&uf. /A3>4   (F4.;g)

EMENDA N.o

Emenda ao Projeto de Decreto do Legislativo
n.°   001/2020,   que   lnstitui,   no   âmbito   do
Município   de   Jacareí,   o   "Selo    Empresa
Amiga da PCD - Pessoa com Deficiênc-ia.

EMENDA

Fica acrescido ao art.  3° do Projefo c/e Decrefo
cÍo Leg/-s/afi.von.°007/2020, o Parágrafo Único, com o seguinte dizer:

PARÁGRAFO   ÚNICO:    Na   impossibilidade   da
homenagem ser na forma presencial, em Sessão ordinária, devido a influência da
Pandemia-Covid  19,  a  honraria  será  realizada  no  expediente  da  Ordem  do  Dia.
Após a edição, a apresentação será  realizada pela TV Câmara.

Câmara Municipal de de maio de 2020.

Vereadora -MDB

Justificativa:   Entendendo as medidas preventivas e protetivas em prol da saúde
e vida da população frente a Crise da Pandemia Covid-19, neste ano vigente, sem
previsão  de  retorno  ao  trabalho  e  vida  normal.    Mas  também  a  importância  de
reforçar as ações de respeito,  dignidade e inclusão das pessoas com deficiência
-PCD.

Penso  que  estas  causas  em  prol  do  PCD  não  deverão ficar de
laclo,    pois    são    conquistas    de    reflexão    e    conscientização    a    nível
internaciona], naciona] e municipa] de grande merecimento. Pois as Pessoas
com Deficiência -PCD são cidadãos e cidadãs de direitos inerentes à todos.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JA@ÂREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARiA DE ASSuNToS mRÉD)ICOS

Emenda  NO.  02  ao  Projeto  de  Decreto  do

Legislativo n° 01 de 20/01/2020.

Assunto=   Altera   homenagem   incluindo   no

expediente  da  Ordem   do   Dia  em   razão  do

Covid-  19.  Impossibilidade.

Autor: Vereadora  Lucimar Ponciano.

I - RELATÓRIO

PARECER N°  100 -METL -SAJ -05/2020

Trata-se  de  Emenda  no  02  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  noo  001/2020,  de  aut:oria

da  Nobre Vereadora  Lucimar Ponciano que visa  criar o Selo ``Empresa  Amiga  da  PCD  -  Pessoa

com  Deficiência"

A emenda propõe adição de parágrafo único no artigo 30 do referido projeto, objetivando

a realização da homenagem de que trata o mesmo, em expediente da Ordem do Dia, caso não

seja  possível ser feita  na forma  presencial, em  razão da  pandemia do Covid-  19.

11 I  FUNDAMENTACÃO

Vale dizer que  a  Lei  no.  5.869,  de  Os  de Julho de  2014  que  institui ,o  Dia  da  Superação

no  Município de Jacareí, faculta  à  Câmara,  em  seu  artigo  20í  a  realização de  homenagem  às

pessoas  ``portadoras  de  necessidades  especiais  que,  durante  o  ano,  se  destaquem  em  suas
áreas de atuação", através de sessão solene específica  para tanto.

iniciaiménte,   vaie   mencionar,   a   títuio   informativo,   que   segundo   o   artigo   82   do

Regimento   lnterno   desta   Casa   de   Leis,   que  "As   sessões   solenes   serão   convocadas   pelo

Presidente  ou  a  requerimento  subscrito  pela  maioria  dos  membros  da  Câmara,  para  o  fim

específico que  lhe for determinado".

í Art. 2° Por ocasião do Dia da Superação a Câmara Municipal de Jacareí poderá realizar sessão solene destinada a

::mseu::gáergásc:em#ã:ademémo9aspessoaspoftadorasdenecessidadesespeciaisque,dmanteoano,sedestaque:m
Págima fl de §



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDI

A Ordem do Dia está explanada no artigo 71 do Regimento lnterno da Câm

de Jacareí que dispõe:

Folha

OS/g
Câmara

Art.  71.             As sessões ordinárias compõem-se de três fases:
1-        Expediente:     quando     serão     lidos     e     votados,     conforme
disciplinado,  os expedientes dos Vereadores;
11 -    Ordem do Dia: discussão evotação das proposituras que
integram a Ordem do Dia e daquelas que nela forem incluídas,
nos termos deste Regimento.
111  -     Horário  da  Tribuna:  compreenderá  a  Tribuna  Livre,  os  Temas
Livres  e  o  Horário  da  Liderança.  (g.n)

De  igual  modo,  os artigos  76  e 78, também  do  Regimento  lnterno  destrincham  acerca

do que deverá ocorrer na ordem do Dia:

Art.76.            A    Ordem    do    Dia,    segunda    fase    da    Sessão
Ordinária, compreende a discussão e votação das proposjturas
da  pauta  distribuída  aos  Vereadores  até  as  dezessete  horas  da
antevéspera do dia designado para a realização da sessão, bem como
das proposituras que tenham sido incluídas posteriormente, mediante
Requerimentos de lnclusão Extraordinária subscritos por, no mínimo,
um terço dos Vereadores.  (g.n).

Art:,78.            Durante    a    Ordem    do    Dia,    somente    serão
permitidos apartes atinentes à matéria em apreciação. (g.n)

Portanto,   verifica-se   aue   a   Dresente   Emenda   se   encontra   em   desacordo   com   o

Reaimento  lnterno,  uma  vez  aue  inova  o  exDediente  da  "Ordem  do  Dia"  ao  disDor  aue  "a

honraria será  realizada no exDediente desta e, como verificamos, são exDressamente Drevistos

no   Reaimento   lnterno,   os   Drocedimentos   e   matérias   aue   deverão   ser   tratadas   em   tal

exDediente  Íordem  do  Dia),  não  Dodendo,  Dortanto,  a  Dresente  Emenda  disDor  diferente  do

aue consta  no  Reaimento lnterno.

111 - CONCLUSÃO

Logo, a  propositura está  inapta  para  prosseguir.

IV - COMISSõES

Caso  não  seja  esse  o  entendimento,  a  proposjtura  em  questão  deverá  ser  objeto  de

análise  da  Comissão  Permanente  de  Constituição  e  Justiça  (artigos  33  do  Regimento

lnterno  Câmara  Municipal  de Jacareí).
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CÂMARA  M.UNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDIC

V - VOTACÃO

A votação está sujeita a um turno de discussão e dependerá do voto favo

Folha

cá=Í,':-..:?===:
cle Jacareí

a maioria

simples  para  sua  aprovação,  sendo  o voto,  nominal,  conforme  previsão dos artigos  122,  §  10

c/c art.  i24,  §  20  e  30,111,  ambos do  Regimento lnterno da  Câmara  Municipal  de Jacareí.

É o parecer.

Jacareí,  12  de  maio de  2020.

Mirta Eveliane Tamen Lazcano

Consultor jurídico legislativo

Página 3 de 3



Projeto de Decreto Legislativo n° 001/2020

Emeri+a..   Emenda   (n°   02)   a   Projeto   de

Decreto    Legislativo,    que    institui    o    selo

empresa amiga da Pessoa com Deficiência,

nos       termos       em        que        específica.

Impossibilidade.       Ilegalidade.       Vício       no

processo   legislativo.    lnadequação   da   via

eleita.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 100 - METL -SAJ -05/2020

(fls.  13/15) por seus próprios fu`ndamentos.

Como bem ponderado no respeitável  parecer,  matéria

de   Resolução  não  pode  ser  tratada  via   Decreto  Legislativo,   dado  que  são

jnstrumentos distintos para fínalidades distintas.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

DEPACHO DE ARQUIVAIVIENTO

REF.:  PDL N° 01/2020

Em  consonância com  o  parecer jurídico  lançado às fls.14/17 dos

respectivos autos, detemino o ARQUIVAMENTO da EMENDA n° 02 ao Proieto de Decreto

Lec]jslativo -PDL n° 01/2020, que institui, no âmbito do Município de Jacareí, o Selo "Empresa

Amiga da PCD -Pessoa com Deficiência", de autoria da Vereadora Lucimar Ponciano.

Dê-se ciência à autora e demais Vereadores.

Câmara Municipal de Jacareí,12 de maio de 2020,

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901 -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.1eg.br
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EMENDA Nro  o3

Folha

CãJmqara":i£paJ
de Jacareí

Emenda ao Proje±o de Decreto do Legislativo
n.°   o01/2020,   que   lnstitui,   no   âmbito   do
Município   de   Jacareí,   o   "Selo   Empresa
Amiga da PCD - Pessoa com Deficiência.

EMENDA

Fica acrescido ao art. 3° do Projefo de Decrefo
„``cJo L,égí.s/afi.vop,°007/2020,„o ParágrafQ Único,  co,m  p seguinte dizer:
.#t  :   -.:.

PARÁGRAFO   ÚNICO:    Na   impossibi!idade   da
homenagem    ser   realizada    na   forma    presencial,    a    honraria    será    matéria
formalizada e apresentada pela TV Câmara em Sessão ordinária.

APRoVADõmaraMu"clpalde

Vereadora -fflDB

Justificativa:     Destaco  que  o  proposito  visa  que  a   homenagem   possa  ser
realizada sem a presença de público, sobre tudo neste ano vigente.   Entendendo
as medidas preventivas e prote{ivas em prol da saúde e vida da população frente
a Crise da Pandemia Covid-19, sem previsão de retorno ao trabalho e vida normal.
Mas também a importância de reforçar as ações de respeito, dignidade e inclusão
das pessoas com deficiência - PCD.

Penso  que  estas  causas  em  prol  do  PCD  não  deverão  ficar de
lado,    pois    são    conquistas    de    ref!exão    e    consoienÉização    a    níve]
intemacional, nacional e municipal de grande merecimento. Pois as Pessoas
com Deficiência r PCD são cidac!ãos e cidadãs de direiíos inerentes à todos.



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Emenda NO. 03 ao Projeto de Decreto do Legislativo n° 01 de 20/01/2020.

Assunto:    Honraria    como    matéria    da   T\/

Câmara  e  apresentada  em  Sessão  ordinária.

Impossibilidade.

Autor=  Vereadora  Lucimar Ponciano.

PARECER N°  101 -METL -SAJ -05/2020

Trata-se de  Emenda  no  03  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  no,  001/2020,  de  autoria

da  Nobre Vereadora  Lucimar Ponciano  que vjsa  criar o Selo ``Empresa Amiga  da  PCD  -  Pessoa

com  Deficiência",  A  emenda  menciona  ``na  impossibilidade  da  homenagem  ser  realizada  na

forma   presencial,  a   honraría  será   matéria  formalizada  e  apresentada  pela  T\/  Câmara  em

Sessão ordinária".

Inicialmente,  devemos  ratificar o já  a.mplamente  explanado  no  Parecer no.  ioo-  METL-

SAJ-  05/2020  (fls,  14/16),  desta  subscritora  acerca  das  sessões  ordinárias,  uma  vez  que  na

presente  Emenda,  novamente, se pretende incluir "matéria formalizada e apresentada  pela T\/

Câmara" dentro  na  sessão  ordinária,  o  que  é  ilegal,  uma  vez  que  se  encontra  em  desacordo

com o  mencionado  no Regimento lnterno  (arts.  71,  76 e 78),  haja vista  nele estar disposto os

procedimentos e  matérias a serem  discutidas na sessão ordinária.
Dessa fórma, a  presente Emenda  pretende repetidamente inovar no  Regimento lnterno

ÍResolucãol,   através  de   Proieto   de   Emenda   de   Decreto   Leaislativo,   sendo,   instrumentos

distintos  Dara tanto  Ífl.  171,  estando  Dortanto,  inaDta  Dara  Drosseauir.

Caso  não  seja  esse  o  entendimento,  a  propositura  em  questão  deverá  ser  objeto  de

análise  da  Comissão  Permanente  de  Constituição  e  Justiça  (artigo  33  dó  Regimento

lnterno  Câmara  Municipal  de Jacareí)  e sua  votação estará  sujeita  a  um turno de discussão  e

dependerá do voto favorável da maioria simples para sua aprovação (artigos 122,  §  10 c/c art.

i24,  §  20  e  3o,  iii,  do  Regimento interno da  Câmara  Municipal  de Jacareí).

É o parecer.
Jacareí,  13  de  maio de  2020.



Projeto de Decreto Legislativo n° 001,/2020

Emeri+a',   Emenda   (n°   03)   a   Projeto   de

Decreto    Legislativo,    que    institui    o    selo

empresa amiga da Pessoa com  Deficiência,

nos       termos       em        que       específica.

Impossibilidade.       llegalidade.       Vício       no

processo   legislativo.   Inadequação   da   vja

eleita.

DEsipACHO

Aprovo o parecer de n° 101  -METL -SAJ -05/2020

(fls. 20) por seus próprios fundamentos.

Como bem ponderado no respeitável  parecer,  matéria

de   Resolucão  não   Dode  ser  tratada  via   Decreto   Leqislativo,   dado  que  são

instrumentos   distíntos   para   fina[idades   distintas.   Pelo   que  .se   recomenda   o

arquivamento da propositura acessória.

Ao Setor d

Jacareí,  1

Jorge Alfred

Secretário

posituras para prosseguimento.

maio de 2020.

spedes Campos
iretor Jurídico
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
P'ALÁCIO DA LIBERDADE

DEPACHO DE ARQUIVAMENTO

REF.:  EMENDA N° 03 AO PDL N° 01/2020

Em  consonância com  o  parecer jurídico  lançado às fls.  20/21  dos

respectivos autos, detemino o ARQUIVAMENTO da EMENDA n° 03 ao Proieto de Decreto

Leçiislativo -PDL n° 01/2020, que institui, no âmbfto do Município de Jacareí, o Selo "Empresa

Amiga da PCD - Pessoa com Deficiência", de autoria da Vereadora Lucimar Ponciano.

Dê-se ciência à autora e demais Vereadores.

Câmara Municipal de Jacareí,13 de maio de 2020.

MÀmfJNJjffi
ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA

Presidente

iols\Ü     i£h.3fl
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ -SP
P.ALÁCIO DA LIBERDADE

DEPACHO DE ARQUIVAIVIENTO

REF.: EMENDA N° 03 AO PDL N° 01/2020

Re&ÜER,'lm€NTo   b€  o&sAf3&Üiv[nraENTo

Em consonãncia com o parecer jurídico lançado às fls. 20/21  dos

respectivos autos, detemino o ARQUIVAMENTO da EMENDA n° 03 ao Proieto de Decreto

Leaislativo -PDL n° 01/2020, que instftui, no âmbfto do Município de Jacareí, o Selo "Empresa

Amiga da PCD -Pessoa com DefichÊnciaY, dé\:a.uÊtoq.a q~? Vereadora Lucimar Ponciano.

Dê-se ciência à,autora edemais Vereadores.

tx=#% 0 ftffl`tx)`
^3/oç/202D

Câmara Muniçipal dç Jaç,arçí,13 de maio de 2020.
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Presidente
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cÂMARA MUNiéipAL  DE jACAREÍ ] sp
PÁLÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1.. - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PDL N° 1/2020 -EMENDA N° 3 PARECER EWI  EMENDA

ASSUNTO:

EMENDA  N°  3  ao  Projeto  de  Decreto  Legislativo  que  institui,  no  âmbito  do
Município   de   Jacareí,   o   Selo   "Empresa  Amiga  da   PCD  -  Pessoa  com
Deficiência".

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaljadot  a„,.úpr,opositura.,  dis.Çrimjn,ada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na confç>rmidade c]o quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES
Ç:-/g---c ., -i= ÁTr-(Presidente)

PATRÍCIA JULIANI
-L         111       J

(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO

fllç.ná"o
Á\-c-1

(Membro)

Just++\cakNa.hutiAÁÁ |An  V 0 |  (W!|»„::;T  V
;`

Câmara Municipal de Jacareí,  |3   de maio de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
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moacir@jacarei.sp.leg.br

De: moacir@jacarei.sp.leg.br
Enviado em: segunda-feira, 18 de maio de 2020 17:51
Para: 'boletim.oficial@jacarei.sp.gov.br'
Assunto: Câmara Municipal encaminha material para publicação
Anexos: D.LEG 0423.docx; D.LEG 0423.pdf; RESOLUÇÃO 0731.doc; RESOLUÇÃO 

0731.pdf

Prioridade: Alta

 
 
Secretaria Legislativa, 18 de maio de 2020. 
 
À 
COMUNICAÇÃO 
da PMJ 
 
Prezados Senhores, 
 
Por ordem do Senhor Presidente desta Casa Legislativa, o Vereador Abner de Madureira, encaminho para a 
publicação na próxima edição do Boletim Oficial: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 423/2020 

Institui, no âmbito do Município de Jacareí, o Selo “Empresa Amiga da PCD – Pessoa 
com Deficiência”. 

RESOLUÇÃO Nº 731/2020 

Altera, transitoriamente, a eficácia do artigo 6º da Resolução nº 642, de 29 de setembro 
de 2005, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Jacareí. 

 
Acompanham a presente mensagem os respectivos arquivos nos formatos “doc” e “pdf”. 
 
Favor acusar recebimento. 
 
Grato, 
 
MOACIR BENTO SALES NETO 
Secretário-Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Jacareí 
Fone: (12) 3955.2259 
moacir@jacarei.sp.leg.br 
 
 




